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Vidas em Risco: Emergéncias Médicas em Consultério Odontolégico

Lives at Risk: Medical Emergencies in the Dental Office
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RESUMO

O cirurgido-dentista, em sua prdtica profissional, estd infimamente ligado ao risco de deparar-se com ocorréncias
descritas como emergéncias médicas. Mesmo ndo sendo comuns, podem acontecer em ambiente odontolégico,
acometendo qualquer individuo antes, durante ou apés uma intervencéo. Além dos quadros relativos & satde
de seus pacientes, o profissional também estd as vistas com as implicacées legais que estas emergéncias geram.
Neste contexto, o presente trabalho teve como objetivo avaliar o nGmero de ocorréncias de emergéncias mé-
dicas em consultérios odontoldgicos, o nivel de preparo dos cirurgides-dentistas para atuarem em quadros de
emergéncia médica que ocorram em seu ambiente de trabalho e o conhecimento das legislacdes as quais estdo
submetidos. Os dados foram coletados no municipio de RibeirGo Preto, Estado de Sdo Paulo. Para a obtencéo,
foi confeccionado um questiondrio com questées abertas e estruturadas e um termo de consentimento livre e
esclarecido. Tais questiondrios e termo foram entregues a n=200 profissionais, e, apds uma semana, procedeu-se
a coleta destes. Conclui-se que hd certa inseguranca para realizar o procedimento de socorro e um conhecimento
insipiente das implicacdes éticas e legais as quais os cirurgides-dentistas estdo submetidos.

Descritores: Emergéncias; Etica Profissional; Deontologia; Odontologia.

ABSTRACT

Dental surgeons, in their professional practice, constantly face the risk of being exposed to events described as
medical emergencies. Despite not being common, these can happen in the dental office, affecting any individual,
before, during or after the dental intervention. Apart from the clinical condition of the patients, the professional also
has to deal with the legal implications arising from such emergencies. In this context, the purpose of the present
study was to evaluate the number of occurrences of medical emergencies in dental offices, the degree of prepa-
redness of dental surgeons in medical emergencies in their work environment and the extent of their knowledge
of the relevant legislation. The data was collected in the city of Ribeirdo Preto — SP, following the signing of a free
and informed consent document, by means of a questionnaire, with open and structured questions, delivered to
200 professionals and collected a week later. It is concluded that there is a certain insecurity on the part of the
professionals in carrying out the required first aid procedure and an insufficient knowledge of the ethical and
legal implications that they face.

Descriptors: Emergencies, professional ethics, professional, deontology, dentistry.
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INTRODUGAO

Com o avango da Medicina, pacientes que apre-
sentam enfermidades sistémicas importantes agora
tém uma melhora em sua qualidade de vida e, com
isso, estd ocorrendo um aumento da diversidade de
pacientes que procuram o tratamento odontolégico.
Pacientes que antes ndo frequentavam o consultério,
por restricdes médicas, estdo cada dia mais preocupa-
dos com sua saude oral.

A conscientizac@o de que a satde bucal estd rela-
cionada com a satde geral do paciente tem feito com
gue pessoas que antes ndo visitavam Cirurgido-Dentista
agora o facam. O profissional da Odontologia tem, em
seu local de trabalho, uma maior possibilidade de se
defrontar com intercorréncias médicas, que ndo estdo
necessariamente vinculadas ao tratamento odontolégi-
co, porém, mais comumente, ds alteracdes sistémicas
pré-existentes de cada paciente.

O evento emergencial é um estado imprevisto e
requer uma acdo imediata para a preservacdo da vida
e da satde. Pode acontecer com qualquer pessoa, a
qualquer momento e em qualquer lugar . Dessa forma,
os profissionais tém que estar aptos e seguros para o
manejo de uma emergéncia. Pesquisas realizadas mos-
tram que o profissional da Odontologia, no geral, ndo
se encontra capacitado para tal procedimento, ficando,
assim, dependente exclusivamente da presenca médica
para poder socorrer seu paciente 2345,

E notério que a melhor maneira de se tratar uma
emergéncia médica é preveni-la. Uma boa anamnese
fornece informacdes sobre o estado de satde do pa-
ciente, tornando o procedimento mais seguro, sendo
que cerca de 90% das emergéncias podem ser evitadas
com esta medida®. O cirurgiGo-dentista deve atuar de
forma preventiva, através de uma adequada avaliacdo
pré-operatdria de seus pacientes, conhecendo os riscos
da utilizag@o das drogas a serem empregadas durante o
tratamento dentdrio e minimizando o trauma emocional
dos procedimentos operatérios. E importante que o
cirurgido-dentista realize uma pré-avaliacéo da satde
geral do paciente e do seu estado antes do atendimento
odontoldgico, a cada consulta’.

Para um correto atendimento em uma emergéncia,
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o profissional e sua equipe auxiliar devem estar pre-
parados, com treinamento em Suporte Basico de Vida
(SBV). Nessas ocasides, o profissional deve ter acdes
répidas e corretas; para tanto, também deve ter um
preparo psicolégico adequado e estar seguro no ato
de socorrer 8,9,10,1 1,12,]3,14,]5.

O medo do tratamento odontolégico existe, estd
sempre presente e é fonte de aumento da ansiedade,
que leva ao estresse, sendo estas as principais causas
desencadeantes de urgéncias e emergéncias médicas
em consultério odontoldgico, responsavel por 75% dos
casos'¢171361.18 Parg Guimardes19 (2001), estresse e
medo sdo causas de urgéncias e emergéncias no con-
sultério odontolégico, podendo fazer o paciente apre-
sentar até mesmo um quadro de angina ou infarto.

Néo s6 o preparo técnico-cientifico do profissional
¢ importante. O cirurgiGo-dentista deve também estar
preparado, psicologicamente, para atuar nessas inter-
corréncias. Esses eventos podem representar uma grande
fonte de tensdo e devem ser enfrentados com cautela, pois
uma conduta inadequada poderd ser acompanhada de
aumento da morbidade e letalidade. O profissional deve
saber atuar e ter a seguranca dos atos que estard prati-
cando. Diante de uma emergéncia, o profissional tem que
saber diagnosticé-la, e ainda, sustentar a vida do paciente,
seguindo os protocolos recomendados até que ele possa
receber cuidados médicos especializados'.

A presente pesquisa teve como objetivo avaliar
o numero de ocorréncias de emergéncias médicas
em consultério odontolégico, o nivel de preparo
dos cirurgides-dentistas para atuarem frente a uma
emergéncia médica que ocorra em seu ambiente de
trabalho e o conhecimento das legislacdes as quais
estdo submetidos.

METODOLOGIA.

Inicialmente, o projeto foi submetido & apreciacdo
e aprovado pelo Comité de Etica em Pesquisa com
Seres Humanos da FOP-UNICAMP sob o protocolo
076/2007. Para a realizacéo da pesquisa, foi confec-
cionado um questiondrio com questdes estruturadas e
abertas e um Termo de Consentimento Livre e Escla-
recido (TCLE).

Foi solicitada ao Conselho Regional de Odonto-
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logia de Sao Paulo (CROSP) a lista dos profissionais
atuantes na cidade de Ribeirdo Preto-SP Da listagem
concedida, constavam n=1137 cirurgides-dentistas.
Neste universo, foi realizado sorteio aleatério, obtendo
uma amostra de 200 profissionais. Nao houve nenhum
critério de exclusdo. Sendo assim, todos os profissio-
nais constantes da lista participaram do sorteio. Foram
enviados a cada profissional sorteado um questiondrio
e duas cépias do TCLE, e procedeu-se & coleta destes
respondidos apds uma semana, sendo alcancados 38%
(76) questiondrios devidamente respondidos.

Os dados obtidos foram analisados por estatistica
descritiva, apresentando os percentuais de resposta
para cada categoria de cada pergunta. Foi realizado
o teste estatistico Qui-Quadrado ([J2) ao nivel de 5%
de significancia.

RESULTADOS

Referente aos sujeitos da pesquisa, 54,70% eram
do género feminino, e 45,30%, do género masculino,
sendo a faixa etdria de maior ndmero entre 30 e 40
anos com 37,30%. Especialistas perfizeram um total
de 60,60%, enquanto os clinicos gerais totalizaram
39,40%.

Sobre o treinamento em suporte bdsico de vida,
56,60% possuem este conhecimento, e 43,40% nao
possuem. Dentre os profissionais que possuiam treina-
mento, 76,20% eram especialistas, e 23,80%, clinicos
gerais. Entre os que nGo possuiam treinamento, 62,10%
eram clinicos gerais. Dessa maneira, ficou demonstrado
que a quantidade de clinicos gerais que ndo possuiam

treinamento foi significativamente maior do que os es-

pecialistas (p=0,1%; [J2=10,51). (Tabela 1).

Tabela 1 - Treinamento em Suporte Bdsico de Vida de cirurgides-

dentistas
Treinamento em Especialista Clinico Geral
SBV
Possui 56,60% 76,20% 23,80%
Nao possui 43,40% 37,90% 62,10%

Dos locais onde receberam o treinamento em
suporte bdsico de vida citados pelos profissionais,
destacam-se a graduacdo, 13,30%, especializacao,
16,70%, pbs-graduacdo, 26,70%, e a principal fonte de
conhecimento relatada foram os cursos extracurriculares

com 40,00% (Tabela 2).
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Tabela 2 - Local de aprendizado do treinamento em Suporte Basico
de Vida

Locais de Aprendizado %
Cursos extracurriculares 40,00%
Pés Graduagéo 26,70%
Especializagdo 16,70%
Graduacéo 13,30%
QOutros 3,30%

Em relacéo ao diagnéstico de uma emergéncia médi-
ca, dos profissionais que possufam treinamento, 22,90%
ndo se julgaram capacitados para diagnosticar uma
emergéncia médica que possa ocorrer em seu ambiente de
trabalho, enquanto que, nos profissionais que ndo possu-
fam treinamento, esta porcentagem foi maior, totalizando
61,50%. A quantidade de profissional que afirmou ser
capaz de diagnosticar uma emergéncia médica ocorrendo
em seu consultério é significativamente maior para aqueles
que possuiam o treinamento, enquanto o percentual de
profissionais que ndo se sentiram capacitados para tal
diagnéstico ¢ significativamente maior para aqueles que
ndo possuiam o treinamento (p<0,1%; 2= 11,25).

Dentre os profissionais que realizaram treinamento em
suporte bésico de vida, 84,20% disseram ser capazes e/
ou seguros para realizar o procedimento de massagem
cardiaca externa. Entrefanto, os profissionais que nGo pos-
suiam treinamento, apenas 28,90% sentiam-se capazes. A
quantidade de cirurgiGo-dentista que se julgou capacitado
para praticar a massagem cardiaca externa é significativa-
mente maior para aqueles que possuiam o treinamento,
enquanto o percentual que néo se sentiu capacitado é

significativamente maior para aqueles que ndo possuiam
tal treinamento (p<0,1%; 12=23,62) (Tabela 3).

Tabela 3 - Capacidade para diagnosticar a emergéncia e realizar
massagem cardiaca externa

Possui treina- | Nao Possui treinamen-
mento em SBV | to em SBV

Néo se sente capaz|22,90% 61,50%

para diagnosticar qual

emergéncia estd ocor-

rendo

Sente-se capaz de re- | 84,20% 28,90%

alizar massagem car-

diaca externa

Apenas 7,90% dos cirurgides-dentistas afirmaram
possuir, em seus consultérios, convénio com servico de

remocdo de paciente, e 97,30% afirmaram que seu
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pessoal auxiliar nGo possui treinamento em suporte
bdsico de vida.

Dentre as respostas obtidas(48), 63,20% afirmaram
que & tiveram episddios de emergéncias médicas em
seu consultério no decorrer de toda a vida profissional.
E neste universo, 37,50% relataram que, nos Gltimos
12 meses, tiveram entre uma e duas emergéncias, e
16,70% afirmaram terem tido de trés a quatro episddios
nos Ultimos 12 meses (Tabela 4).

Tabela4- Ocorréncia de emergéncias e quantitativo de episédios
em 12 meses

1 a2 episddios | 3 a4 episédios

nos Gltimos 12 | nos ¢ltimos 12

meses meses

Ocorréncia de | 63,20% 37,50% 16,70%
emergéncias
em consulté-
rios durante a
vida profissio-

nal

As emergéncias mais ocorridas em consultério odon-

tolégico foram lipotimia/sincope com 40,30% e reacéo
de medo da anestesia com 33,90% (Tabela 5).

Tabela 5 - Emergéncias mais ocorridas

Modalidades das Emergéncias %
Lipotimia / Sincope 40,30%
Reacdo de medo da anestesia 33,90%
Hipotensao Postural Ortostética 10,80%
Hipoglicemia 6,8%
Convulséo 2,6%
Reacdo Alérgica 1,5%
Reacdo Alérgica ao Anestésico Local 1,3%
Overdose de Anestésico 1,1%
Hipertensdo 0,8%
Parada Cardiorespiratéria 0,3%
Choque Andfildtico 0,3%
Hemorragia em Paciente Coagulopata 0,2%
Crise Aguda de Asma 0,2%

Quuestionados sobre qual o procedimento em que
mais ocorreu um episddio de emergéncia; 38,30% dos
profissionais relataram que as emergéncias ocorreram
mais durante intervencdo cirtrgica, 25,50% afirmam
que a maior incidéncia foi logo apds o processo anes-

tésico, e 14,90%, durante o processo anestésico.
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Sobre as especificacdes éticas e legais, foi questio-
nado se o profissional tem obrigacdo prevista em lei
de socorrer o paciente que apresente um episédio de
emergéncia médica. 94,70% responderam que sim,
mas apenas 4,10% afirmam ter conhecimento das leis
que regulamentam esta obrigacdo, e 95,90% desco-

nheciam essas leis.

DISCUSSAO

A grande maioria das emergéncias médicas que
ocorrem em ambiente odontolégico pode ser evitada,
porém, quando ocorrem, alguns conhecimentos sim-
ples podem diminuir o sofrimento, evitar complicagdes
futuras e salvar vidas.

O fundamental é saber que, em situacées de
emergéncia, deve se manter a calma e ter em mente
que a prestacdo de primeiros socorros ndo exclui a
importéncia de um médico, pois um atendimento de
emergéncia mal executado pode comprometer ainda
mais a sadde da vitima, e o cirurgiGo-dentista deve estar
preparado para o diagndstico da emergéncia, definindo
sua prioridade e a necessidade do atendimento médico
especializado.

O treinamento em suporte bdsico de vida é impres-
cindivel ao profissional, mas a maior preocupacéo dos
profissionais ainda é com a atualizacéo e capacitacdo
técnica odontolégica, apenas. Geralmente, a atencdo
do profissional estd dirigida apenas as novas técnicas,
materiais e equipamentos para o consultério, deixan-
do, de lado, a sua maior miss@o, que é a de cuidar da
satde e vida de seu paciente.

Pouco mais da metade dos profissionais entrevista-
dos (56,60%) afirmaram que realizaram o treinamento
em suporte bdsico de vida. Dessa forma, podemos
afirmar que os profissionais atuantes nem sempre es-
tGo preparados para socorrer seus pacientes em uma
possivel emergéncia médica. As manobras exigidas
durante o socorro de um paciente necessitam de rapidez
e conhecimentos profundos em toda sua sequéncia e,
mesmo sendo um procedimento relativamente simples,
o profissional que vai realiz4-la estard sob forte estres-
se e tem que saber administrar isso, para ndo causar

prejuizos ao paciente. O treinamento em emergéncias
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médicas deve ser efetuado com regularidade, sendo
preconizada pela American Heart Association — AHA20
— (2005) uma reciclagem a cada dois anos.

Nos dados obtidos, verificou-se que 40,00% dos
profissionais receberam seu treinamento em cursos
extracurriculares, sendo que apenas 13,30% obtiveram
na graduacado, e 16,70%, em cursos de pés gradua-
cdo. Estes dados mostram que o profissional é pouco
preparado na graduacdo e na pds-graduacdo, tendo
ele mesmo que buscar a educacdo continuada apds
ter se formado. A partir de 2001, através da Resolucéao
CFO 22/2001, do Conselho Federal de Odontologia
(CFO), a disciplina de Emergéncia Médica consta da
drea conexa de todos os cursos de especializacdo,
tendo como carga horéria minima 15 horas (Resolucdo
CFO 25/2002), podendo ser ministrada por médico
ou cirurgido-dentista, sendo este necessariamente
especialista em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-
Facial. Mesmo sendo obrigatéria, nos cursos de pds-
graduagd@o, nem todos a ministram, pois pudemos
verificar que o maior indice dos locais de aprendizado
foram cursos extracurriculares. Dentro da graduacéo,
esta disciplina ndo é obrigatéria e, quando ministrada,
normalmente é realizada dentro da prépria disciplina
de Cirurgia. Como a disciplina de Emergéncias Médi-
cas ndo faz parte do curriculo regular dos cursos de
graduacdo, os formandos ndo aprendem a prestar o
devido socorro e sé irGo se ater a essa importdncia no
momento em que uma emergéncia ocorrer em seu dia
a dia.O cirurgido-dentista deve estar preparado para
intervir nesses episddios e, também, saber reconhecer
e diagnosticar que estes estdo acontecendo ou quando
estdo mais predispostos a acontecer, pois o quanto
antes ocorrer a intervencdo, maiores serdo as chances
de o paciente se recuperar, sem apresentar sequelas.

Analisando o perfil dos profissionais, entre os profis-
sionais que realizaram treinamento em suporte bésico
de vida, 84,20% disseram ser capazes e ou seguros
para realizar o procedimento de massagem cardiaca
externa. Entretanto, dos profissionais que ndo possufam
treinamento, apenas 28,90% sentiam-se capazes. Dos
profissionais que possuiam freinamento, 22,90% néao
se julgaram capacitados para diagnosticar uma emer-
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géncia médica que possa ocorrer em seu ambiente de
trabalho, enquanto que em relacéo aos profissionais
que ndo possuiam treinamento, esta porcentagem foi
maior, totalizando 61,50%. No trabalho de Ricci et
al?’. (1989), dos 420 entrevistados, apenas 25% fo-
ram considerados aptos para as emergéncias médicas
mais comuns, demonstrando total despreparo para os
procedimentos que possibilitem acesso as vias respi-
ratérias, seja ele por via oral (entubagdo) ou cirdrgico
(tragqueostomia).

Mais da metade dos profissionais entrevistados
(63,20%) |G apresentaram algum episédio de emer-
géncia médica em seu consultério no decorrer da vida
profissional, e, nos Gltimos 12 meses, 37,50% relata-
ram que tiveram entre 1 a 2 emergéncias, e 16,70%
afirmaram terem tido de 3 a 4 episédios. O nimero
de emergéncias em consultérios odontoldgicos estd
aumentando a cada dia, e estudos prévios mostram que
estes episédios ndo sdo tdo raros quanto se imagina.
Ricci et al?! (1989) afirmaram que 50% dos entrevista-
dos tiveram, em seu ambiente de trabalho, intercorrén-
cias emergenciais leves, como, por exemplo, lipotimias,
neuroses e psicoses leves e pequenas hemorragias e que
25% dos entrevistados tiveram, pelo menos, uma vez
em seu consultério ocorréncias emergenciais comple-
xas de alto risco, como angina do peito, infarto agudo
do miocdrdio e eventos alérgicos. Os profissionais
entrevistados relataram vdrios episdédios de emergén-
cias durante a vida profissional, sendo que a maioria
deles, episddios leves, como lipotimias, com 40,30%
vindo de encontro com o trabalho supracitado. Houve
relato de algumas emergéncias mais graves, como, por
exemplo, parada cardiorespiratéria e choque anafildtico
com 0,30% dos resultados cada um e convulsdo com
2,60% do total das emergéncias relatadas. Malamed?
(1993) também afirmou que a sincope é responsdvel
por cerca de 50% das emergéncias que ocorrem em
consultério odontolégico. Este fato pode ser explicado
pela situacdo de estresse que faz com que o sangue
seja direcionado para pernas e bracos, preparando
o corpo para uma “luta”, em resposta a um perigo.
Sem uma adequada irrigac@o, o cérebro nGo pode

funcionar apropriadamente, e o paciente responde,
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desmaiando.

O procedimento em que houve mais relatos de
ocorréncias de uma emergéncia, foram os procedimen-
tos cirdrgicos com 38,30%, seguido apds o processo
anestésico com 25,50% e 14,90% durante o processo
anestésico. Em 1993, Malamed® acrescentou ainda
que as emergéncias ocorrem durante ou imediatamente
ap6s a administracdo do anestésico local ou durante
o tfratamento dental, sendo que, nestes casos, cerca
de 38% das emergéncias ocorrem durante o procedi-
mento de extracdo e 26% durante o procedimento de
extirpacdo pulpar, dois procedimentos que necessitam
de um adequado controle da dor, que frequentemente
¢ dificil de se obter. Para Atherton et al.?2, 2000, os
procedimentos cirdrgicos parecem estar mais asso-
ciados a episédios de emergéncias médicas do que
outros tipos de tratamento odontolégico. Malamed!
atribui este fato a:

1. Acirurgia gera estresse mais frequentemente;

2. Comumente, um grande nimero de medica-
mentos é administrado a pacientes que irGo se submeter
a procedimentos cirlrgicos;

3. Arealizacéo do procedimento cirGrgico deman-
da consultas mais demoradas.

Assim se mostra a necessidade de o profissional
que atua na drea cirdrgica estar mais preparado, pois
a frequéncia de episédios de emergéncias nessa drea
de atuacdo é maior. As demais especialidades bem
como os clinicos gerais também devem estar prepara-
dos, pois, mesmo ocorrendo mais em procedimentos
cirGrgicos, esses episddios foram relatados nas demais
areas de atuacéo.

Como verificado, com relac@o as especificacdes
éticas e legais, a maioria dos profissionais desconhe-
cem as leis e normativas da profissdo no tocante as
emergéncias médicas. Nesse sentido, a Lei 5081/6623,
que regulamenta o exercicio da Odontologia, em seu
Artigo 6°, Inciso VI, preconiza: “Prescrever e aplicar
medicacdo de urgéncia no caso de acidentes graves
que comprometam a vida e a sadde do paciente”. E,
complementado pelo Cédigo de Etica Odontolégica
(CEO)24, capitulo lll — Dos Direitos e Deveres Funda-

mentais dos Profissionais, artigo 5°, inciso V, afirma:

Rev. Cir. Traumatol. Buco-Maxilo-Fac., Camaragibe v.10, n.3, p. 51-58, jul./set. 2010

“zelar pela satde e pela dignidade do paciente”.

Tais conceitos sdo reforcados na Consolidacéo das
Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odon-
tologia25 de 2005, em seu capitulo Il — Atividades
Privativas do CirurgiGo-Dentista, artigo 4°, pardgrafo
1°, inciso lI: “prescrever e aplicar especialidades far-
macéuticas de uso inferno e externo, indicadas em
Odontologia” e inciso VIII, “prescrever e aplicar me-
dicag@o de urgéncia no caso de acidentes graves que
comprometam a vida e satde do paciente”.

Quase a totalidade dos respondentes (94,70%)
afirmaram que o profissional tem obrigacéo prevista em
lei de socorrer o paciente que apresente um episddio
de emergéncia médica, mas apenas 4,10% afirmam
ter conhecimento das leis que regulamentam esta
obrigacdo, e 95,90% desconheciam essas leis. Isso
demonstra que o profissional ndo sé estd desprepara-
do tecnicamente para o socorro de uma emergéncia
médica como também estd totalmente despreparado
legalmente, nGo sabendo dos seus direitos e deveres
como profissional da sadde e como cidadéo.

Pela legislacéo brasileira vigente, qualquer cidaddo pode
prestar servicos de Suporte Bésico de Vida (SBV), bastando
que ele esteja habilitado para tal. A omisséo de socorro é
regida pelo Cédigo Penal26, em seu Artigo 135: “deixar
de prestar socorro & vitima de acidentes ou pessoas em
perigo iminente, podendo fazé-lo, é crime”, e o Cirurgido-
Dentista ndo foge a esta regra, podendo ter um agravado
em condicdes conhecidas como Relevéncia da Omissdo que
é descrito no pardgrafo 2, do mesmo artigo: “A omiss@o é
penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir
para evitar o resultado. O dever de agirincumbe a quem: a)
tenha por lei, obrigacdo de cuidado, protecéo ou vigiléncia;
b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o
resultado; ¢) com seu comportamento anterior, criou o risco
da ocorréncia do resultado”.

Ademais, além das imputacées civis e criminais que
possa acarretar ao profissional, a omissdo configura fal-
ta ética, sujeitando o profissional a sancées que podem
ir desde a adverténcia & perda do diploma.

A responsabilidade civil do profissional cabe a
qualquer ato que ele pratique em sua carreira, e a
emergéncia ndo é uma situac@o que estd fora dessa

ISSN 1679-5458 (versao impressa) ISSN 1808-5210 (verszo online)

Caputo, et al.



Caputo, et al.

jurisdicdo. Além da esfera civil, o profissional também
pode ser enquadrado na esfera criminal; esta, por sua
vez possui pressupostos mais rigidos.

Para que se comprove a culpa do profissional,
seus atos devem estar incluidos nas modalidades de
imprudéncia, impericia ou negligéncia, e poderé ser
condenado, criminalmente, pelos delitos de leses cor-
porais culposas ou mesmo por homicidio doloso. A res-
ponsabilidade civil decorre, normalmente, de um dano
causado por um ato culposo do agente, mas, para que
isso seja comprovado, deve-se ter: o dano indenizdvel,
a conduta culposa e o nexo de causalidade?’.

O cirurgido-dentista, como profissional da drea
da salde, deve ter a consciéncia de que estd lidando
com vidas humanas, e, com isso, assumir os riscos e as
responsabilidades inerentes & profissGo. Devem, pois,
procurar uma formacéo profissional adequada, para
que os problemas de ordem técnica, ética e legal sejam
minimizados na sua pratica. Como néo hé, porém, uma
obrigatoriedade de cursos regulares de capacitacdo, o
assunto torna-se esquecido por ndo ser colocado em
prdtica periodicamente, j& que as emergéncias médi-
cas sdo consideradas situacdes raras no consultério

odontolégico.

5. CONCLUSOES

E possivel concluir que hd um nomero elevado de
emergéncias médicas em Odontologia nos consultérios
de Ribeirdo Preto-SP uma grande inseguranca e um
conhecimento insipiente das implicacdes éticas e legais

as quais os cirurgides-dentistas estdo sujeitos.
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